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E-mail: cmamontada@gmail.com

INDICACAO N° 264/2025

Senhor Presidente, apresento & Vossa Exceléncia, nos termos do art. 113 ao art. 115
do Regimento Interno a presente Indicagiio, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flavio
César Bruno Teixeira Filho, como também a Secretaria de Satde, Sra. Larisse Aratjo de Sousa,

que seja disponibilizado atendimento médico na localidade de Gaviges.

JUSTIFICATIVA

A presente indicacdo justifica-se pela necessidade de ampliar o acesso a satide para os
moradores da localidade, garantindo atendimento médico periodico e adequado a populagio. A
auséncia de assisténcia médica regular pode comprometer a qualidade de vida dos cidadios,
dificultando diagnésticos precoces e o acompanhamento de doengas cronicas.

Nestes termos, pego deferimento.

Plenério Pedro Jacinto de Oliveira, 12 de fevereiro de 2025.
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